
  

 

 

  

 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – PRESTAÇÃO DE SERVICO  
T I P O – MENOR PREÇO GLOBAL  

 
EDITAL  

 
O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA VISTA, Estado de Pernambuco, por meio do 
Agente de Contratação, torna pública e dá ciência aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE 
EMPREITADA POR GLOBAL nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, bem como as demais legislações correlata e demais exigências previstas neste 
Edital e seus Anexos, que objetiva a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de engenharia relativos à construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) – número 
da proposta 09216.6270001/24-002/NOVO PAC, conforme especificações e 
quantidades descritas no projeto padrão do Fundo Nacional de Saúde (FNS), no bairro 
Senador Paulo Guerra, na sede do Município de Santa Maria da Boa Vista/PE, conforme 
termo de referência, projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro, ART e demais documentos complementares. A cópia da íntegra deste 
Edital ficará disponível para vista pelos interessados no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Site https://santamariadaboavista.pe.gov.br/ bem como os 
elementos que o integram.  
 
1. DO OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
1.1. O objeto desta licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
engenharia relativos à construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) – número da 
proposta 09216.6270001/24-002/NOVO PAC, conforme especificações e quantidades 
descritas no projeto padrão do Fundo Nacional de Saúde (FNS), no bairro Senador Paulo 
Guerra, na sede do Município de Santa Maria da Boa Vista/PE, conforme termo de 
referência, projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico 
financeiro, ART e demais documentos complementares conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, Estudos Técnicos Preliminares – ETP’s, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro, Projetos Básicos e anexos, com execução por regime de 
empreitada por preço global. 
1.2. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 1.884.813,33 (um milhão, 
oitocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e treze reais e trinta e três centavos), 
cotado em moeda nacional (Real) na forma da planilha referencial de preço/desconto que 
segue anexa a este instrumento. 
1.3. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação 
abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0225 
Programa Atividade: 1005 
Elemento de despesa: 4490.51 

https://santamariadaboavista.pe.gov.br/


  

 

 

  

 
 
 

Fonte de Recurso: Recurso Próprio e Recurso Federal (NOVO PAC) 
 
1.4. Integram este Edital, para todos os Fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.4.1. ANEXO I – APÊNDICE – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
1.4.2. ANEXO II – COMPOSIÇÕES 
1.4.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
1.4.4. ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
1.4.5. ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
1.4.6. ANEXO VI – MEMORIAL DESCRITIVO  
1.4.7. ANEXO VII – MEMORIAL DE CÁLCULOS  
1.4.8. ANEXO VIII – BDI 
1.4.9. ANEXO IX – ART / RRT  
1.4.10. ANEXO X – CURVA ABC DE SERVIÇOS  
1.4.11. ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO de que atendem aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 
1.4.12. ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
1.4.13. ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
1.4.14. ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO de que o licitante tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
1.4.15. ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO de microempresa, de empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 4º, § 2º da Lei nº 14.133/21. 
1.4.16. ANEXO XVI – MODELO DE DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
1.4.17. ANEXO XVII – MINUTA DO CONTRATO 
1.4.18. ANEXO XVIII – PEÇAS GRÁFICAS 
 
1.5. DA SESSÃO:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Das 09h00 do dia 13/03/2025 às 09h00 do dia 
27/03/2025 

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

09h00 do dia 27/03/2025 

INÍCIO DA SESSÃO:  10h00min do dia 27/03/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

MODO DE DISPUTA  Fechado e Aberto 

FORMALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Via plataforma BLL 

ORGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
DA BOA VISTA/PE 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO HUMBERTO BATISTA VARJÃO YOYO 

 



  

 

 

  

 
 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos e que estejam com Credenciamento regular no sistema BLL, por 
meio do sítio www.bll.org.br. 
2.2. Não poderá disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 
2.2.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. 
2.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
2.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
2.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação. 
2.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que: 
2.3.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 
1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de 
abril de 2009. 
2.3.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 
2.3.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 
2.3.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social 
da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
2.4. Será permitida a participação em forma de consórcio, desde que observada as 
seguintes normas:  
2.4.1. Comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados. 



  

 

 

  

 
 
 

2.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração. 
2.4.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
valores de cada consorciado. 
2.4.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou de forma isolada. 
2.4.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
2.5. Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP): 
2.5.1. Será regida pela Lei Complementar Nº 123/2006. 
2.5.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 
Complementar Nº 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º da 
mencionada lei. 
2.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimento deste Edital por irregularidade na aplicação da lei 
14.133 de 2021. 
3.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizado preferencialmente 
por forma eletrônica, através do sistema BLL, no local específico dentro do processo 
licitatório eletrônico, pelo e-mail cpl.boavista@gmail.com, ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço Rua Raimundo Coimbra Filho, nº 151, Bairro Senador Paulo 
Guerra, Santa Maria da Boa Vista, Pernambuco, CEP 56.380-000. 
3.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
3.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida 
e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/21.  
3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, podendo o agente de contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 
3.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, se houver impacto na formulação de propostas. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica. 

mailto:cpl.boavista@gmail.com


  

 

 

  

 
 
 

4.2. O cadastro no sistema deverá ser feito junto à Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio 
www.bll.org.br, por meio de certificado digital. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta Concorrência. 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
junto à Bolsa de Licitações do Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados; 
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DA GARANTIA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
5.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas, disputa e negociação.  
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço/desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação; 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.3.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.3.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.1.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3.1.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 



  

 

 

  

 
 
 

5.3.1.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.3.1.7. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
5.3.1.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
5.3.1.9.  A falsidade da declaração de que trata o item acima sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.3.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  
5.3.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.4. Os valores da proposta de preços /desconto deverão ser cotados em moeda nacional 
(Real); 
5.4.1. Serão obrigatoriamente apresentados, além do resumo da proposta de 
preços/desconto (Modelo do Anexo III), as planilhas referentes a:  
5.4.2. Planilha de Composição de preço (quando for o caso) 
5.5. Serão desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021, 
que: 
5.5.1. Contiverem vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
5.5.3. Apresentarem preços/desconto inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável; 
5.5.6. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada, nos termos do §1º, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021. 
5.5.7.  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 
5.4.4, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.No caso de bens e serviços 
em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.5.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a cláusula 5.5.7, só será considerada 
após diligência do Agente de contratação, que comprove: 
5.5.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.5.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 



  

 

 

  

 
 
 

5.5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço/desconto, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.6. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta, nos termos do artigo 
58, da Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 
de proposta, como requisito de pré – habilitação. 
5.6.1. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação. 
5.6.2. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, 
se for o caso.  
5.6.3. Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os 
documentos necessários para a contratação, implicará na execução do valor integral da 
garantia de proposta. 
5.6.4. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do 
artigo 96 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
5.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário, total global e seus itens. 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência ou Estudo Técnico Preliminar. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021. 



  

 

 

  

 
 
 

6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 
6.6.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 
6.6.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao agente de contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação 
da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.12. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
6.14. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma da Concorrência, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
6.15. Os documentos listados no item da Habilitação deverão ser anexados no sistema 
juntamente com o cadastro da proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará em desclassificação. 
6.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   
6.17. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos;  
6.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 



  

 

 

  

 
 
 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 
6.18.1. Comporá anexo obrigatório da proposta: a Planilha Orçamentária, a 
Composição dos Custos Unitários da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro, Detalhamento do BDI, Detalhamento dos Encargos Sociais, todas 
devidamente assinadas pelo responsável da proponente 
6.18.2. O detalhamento do custo unitário do serviço deverá expressar a descrição, 
quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida de preço deste Edital.  
Em relação ao BDI, deve-se seguir a seguinte Orientação Normativa: 

 
“ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 15, DE 17 DE MARÇO DE 2009  
(Revisada em 17/09/2012 e em 28/07/2014): 

 
BDI (ou LDI) - CONCEITO - OBRIGATORIEDADE DE PREVISÃO E DETALHAMENTO DO 
PERCENTUAL DE BDI. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL. FORMA DE CÁLCULO. 
1. O BDI (percentual de Benefícios e Despesas Indiretas), também denominado LDI (taxa de Lucro 
e Despesas Indiretas), corresponde a um percentual que incide sobre o custo global direto da obra 
ou serviço de engenharia do ramo da construção civil e se compõe do lucro da empresa contratada 
e das despesas indiretas, que afetam o custo da obra ou serviço, mas não conseguem ser 
identificadas como itens autônomos do orçamento elaborado. 
2. É obrigatória a previsão do percentual de BDI e o detalhamento de sua composição e dos 
respectivos percentuais praticados tanto nos orçamentos elaborados pela Administração quanto 
nas propostas apresentadas pelos licitantes para a contratação de obras e serviços de engenharia 
ligados ao ramo da construção civil (vide Súmula/TCU n. 258/2010). Cabe ao Setor Técnico do 
órgão verificar se o serviço é ligado ao ramo da construção civil de forma a ser cabível a previsão 
de BDI. 
3. O BDI deverá ter em sua composição, no mínimo (Art. 9º - Decreto 7983/13): 

I - Taxa de rateio da administração central (§§114 a 127 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 
II - Percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 
natureza direta e personalística que oneram o contratado (§§156 a 176 - Ac. 2369/11 - 
TCU/Plenário); 
III - Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento (§§142 a 154 - Ac. 2369/11 - 
TCU/Plenário);  
IV - Taxa de lucro (§§177 a 191 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 
3.1 A inclusão de "despesas financeiras" na composição do BDI deve observar o disposto 
nos §§128 a 141 do Acórdão 2369/2011 - TCU/Plenário). 

4. Não devem ser repassados a contratante, seja através do BDI ou da planilha orçamentária de 
custo direto: 

4.1 Os tributos IRPJ e CSLL (Súmula/TCU n. 254/2010) - Vide item 2.4.2 do Acórdão 
2622/2013 - TCU-Plenário 
4.2 Os tributos ICMS e o IPI (pois incidem sobre os preços dos materiais). 

5. Não podem compor o BDI, mas apenas a planilha orçamentária de custos diretos, conforme o 
caso, as despesas com (item 2.4 do Acórdão 2622/2013 - TCU-Plenário): 

5.1 Administração Local e os encargos a ela inerentes, Instalação de Canteiro e 
Acampamento e Mobilização e Desmobilização (devem ser detalhadas adequadamente e 
devidamente motivadas) - Vide item 2.4.1 do Acórdão 2622/2013 - TCU-Plenário;  
5.2 Ferramentas e equipamentos de qualquer natureza necessários para a execução das 
obras; 
5.3 Licenças, taxas e emolumentos incorridos na aprovação de projetos, expedição de 
Alvará de Construção, expedição de Carta de Habite-se, Registros Cartoriais ou outros 
valores pagos aos diversos órgãos envolvidos no processo de implantação da obra 
(prefeitura, órgão de fiscalização, concessionárias de serviços públicos, Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, entre outros); 
5.4 Encargos sociais, que devem compor os custos de mão-de-obra (§§22 Ac. 2369/11 
TCU-Plenário); 



  

 

 

  

 
 
 

5.5 Despesas com saúde, medicina e segurança no trabalho, necessárias à prevenção e 
manutenção da saúde dos recursos humanos necessários à execução dos serviços, 
previstos nos custos de Administração local; 
5.6 Despesas com medidas mitigadoras de danos ambientais decorrentes da obra; 
5.7 Outras despesas decorrentes da execução das obras e não incluídas nas composições 
unitárias, as quais deverão estar detalhadas na planilha. 

6. O cálculo do BDI deve levar em conta o art. 9º do Decreto 7.983/2013 e os entendimentos 
firmados no Acórdão nº 2622/2013 do Plenário do TCU. 
7. É vedada expressamente a inclusão de IRPJ, CSLL, ICMS e IPI no BDI 

 
 Referências: 
 Decreto 7.983/2013 - art. 9º (elementos do BDI) 
 Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário 
 Acórdão nº 2369/2011 - TCU - Plenário 
 Parecer Nº 968/2012/CJU-MG/CGU/AGU; 
 Art. 6º, inciso IX, alínea "f" e o art. 7º, §2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93; 
 Súmulas/TCU ns. 253, 254 e 258/2010.” 

6.19.  Deverá ser apresentada com a “PROPOSTA DE PREÇOS”, a Planilha de 
Orçamento, com os valores unitários e totais da proponente, composto por 02 casas 
decimais, sem fórmulas, de forma que o preço total seja o produto entre o quantitativo e 
o preço unitário proposto. 

OBS: Não será admitida a alteração das quantidades dos serviços previstos na 
planilha orçamentária, bem como, apresentação de valores inferiores as últimas 
convenções coletivas por categoria, sob pena de desclassificação.  

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
72. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no termo de referência ou estudo técnico preliminar.  
7.2.1. Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021.  
7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 



  

 

 

  

 
 
 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 0,01 (um centavo). 
7.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
“fechado e aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços/desconto até dez por 
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço/desconto. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.20. O critério de julgamento adotado será menor preço global, conforme definido em 
anexos acompanhados a este Edital. 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 



  

 

 

  

 
 
 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, portanto, se não houver desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
7.27.1.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 
7.27.1.2. Empresas brasileiras;  
7.27.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.27.1.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
conforme Decreto Municipal regulamentador nº 041/2024, dentre as propostas ou os 
lances empatados.  
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço/desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  



  

 

 

  

 
 
 

7.29.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.30. Após a negociação do preço/desconto, o Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
7.31. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço/desconto máximo definido pela Administração, nos termos do § 1º do artigo 61 da 
Lei nº 14.133/21. 
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento.  
7.32.1. Caso o(s) licitantes(s) tenha(m) registrado lance inferior a 30% (trinta por 
cento) do Preço máximo admitido pela Administração, o Agente de Contratação  poderá 
solicitar, em forma de diligencia para fins comprobatórios de exequibilidade, dos 
ARREMATANTES e NÃO-ARREMATANTES, que seja enviado no prazo máximo de 
120(cento e vinte) minutos, contados a partir da solicitação, sob pena de desclassificação 
sumária, a apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, nos 
mesmos termos das cláusulas 6.18.1, 6.18.2 e 6.19 deste edital.  
7.32.2. A composição de custos deverá ser assinada pelo Representante Legal, 
Procurador devidamente qualificado no Processo e o responsável técnico, nesse caso 
com acompanhado da comprovação de vínculo empregatício. 
7.33. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração 
7.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.33.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos no processo licitatório. 
7.33.3. O Agente de Contratação solicitará a todos os licitantes, ARREMATANTES 
e NÃO-ARREMATANTES, que no prazo de 02:00 horas, envie a PROPOSTA 
ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares descritos na clausula 
7.32.1: 

a) A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO, não se confunde 
com a Proposta Final, que será exigido apenas do licitante declarado vencedor. 
b) O ENVIO da a PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO, só 
poderá ser realizada, dentro do prazo determinado, na clausula 7.33.3. 

7.33.4. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa descrita na cláusula 7.33.3, o agente de contratação verificará 
inicialmente a proposta classificada em primeiro lugar se atender as condições, referente 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei 



  

 

 

  

 
 
 

nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus 
ao benefício, em conformidade com o estabelecido neste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal 
nº 041/2024. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após o 
não atendimento da diligência descrita na clausula 7.32.1. 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.9.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, 
conforme planilha anexa ao edital, quando for o caso; 
8.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas sumariamente 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


  

 

 

  

 
 
 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo máximo de 
30(trinta) minutos, desde que não haja majoração do preço. 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
8.11. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços caracterizam motivo suficiente para a desclassificação da proposta.  
8.12. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, 
da Lei nº 14.133/2021, que:  
8.12.1. Contiverem vícios insanáveis; 
8.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.12.3. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
8.12.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação;  
8.12.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.12.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 
7.32.1, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  
8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.14. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.15. A equipe técnica da Secretaria demandante analisará a compatibilidade dos preços 
unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles 
praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das 
categorias envolvidas na contratação; 
8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
8.17. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.18. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 



  

 

 

  

 
 
 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no 
item 8.1, o agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.8.1. Pessoa Física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.8.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;  
9.8.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou Sociedade 
identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: 
Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020. 
9.8.6. Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


  

 

 

  

 
 
 

9.8.7. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: Inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.8.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, sob pena de desclassificação. 
 
9.8. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.8.1.  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.8.2.  Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 
9.8.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.8.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.8.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.8.7.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.8.8.  O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
9.9.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples, expedida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
anteriores à abertura da sessão; 
9.9.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida dentro de um prazo máximo de 60 
(sessenta) dias anteriores à abertura da sessão; 



  

 

 

  

 
 
 

9.9.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante, devendo ser anexado a certidão de 
regularidade perante o conselho, bem como, a respectiva carteira profissional de 
contador, sob pena de desclassificação, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

a) Essa exigência não se confunde com os prazos de transmissão determinados 
pela RFB -RECEITA FEDERAL DO BRASIL; 

9.9.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; 
9.9.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.9.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped; 
9.9.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 
da contratação; 
9.9.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.9.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
 
9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.11.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
9.11.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
9.11.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em 
plena validade; 
9.11.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante 
a entidade profissional competente no Brasil; 
9.11.4. A licitante deverá obrigatoriamente apresentar relação dos serviços executados 
por profissionais de nível superior vinculado permanentemente à empresa e constante do 
seu Registro/Certidão de inscrição no CREA/CAU, em nome do profissional, como 
Responsável Técnico (Cargo-Função), comprovados mediante CAT- atestados de 
capacidade técnica devidamente registrado no respectivo Conselho, obedecendo aos 
serviços, que deverão estar explicitadas conforme constante a seguir: 
 

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QNT PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 
QNT PARA 

QUALIFICAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO 
COMP 

269 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
PISO, ENCHIMENTO EM EPS LT16, 

M² 358,88 179,44 



  

 

 

  

 
 
 

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO) = 
(12+4), EXCETO CAPA DE 
CONCRETO (COMPOSIÇÃO BASE 
SINAPI (101963), DATA 06.24). 

2 SINAPI 94995 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M² 393,44 196,72 

3 SINAPI 103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M² 713,84 356,92 

 
 
9.11.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
9.11.6. A comprovação de vinculação do(s) responsável (éis) técnico(s) ou de outro 
profissional devidamente reconhecido pela entidade competente, deve ser feito através 
da Certidão do CREA, Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de 
sócio; Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço com reconhecimento de 
firma das assinaturas; 
9.11.7. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
empresa Licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 
9.11.8. A qualificação do(s) membro(s) da equipe técnica será feita com 
apresentação do CURRICULUM VITAE de cada um, acompanhado da declaração 
individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à 
publicação do edital e comprovação de regularidade junto ao CREA, para os profissionais 
inscritos neste órgão; 
9.11.9. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso; 
9.11.10. Para fins da Comprovação da licitante (empresa participante), de possuir na data 
prevista para entrega dos documentos de habilitação, atestados de aptidão para 
desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação, em características, 
quantidades e prazos, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
devidamente identificada juntamente com cópia da ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica junto ao CREA/CAU, obedecendo, para as parcelas de maior relevância e valor 
significativo, os quantitativos mínimos a seguir: 
 

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 

1 COMPOSIÇÃO COMP 269 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
PISO, ENCHIMENTO EM EPS LT16, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO) 
= (12+4), EXCETO CAPA DE CONCRETO (COMPOSIÇÃO 
BASE SINAPI (101963), DATA 06.24). 

M² 

2 SINAPI 94995 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

M² 



  

 

 

  

 
 
 

3 SINAPI 103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M² 

 
 
9.11.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante; 
9.11.12. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, ART, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 
9.11.13. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
9.11.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
9.11.13.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.11.13.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
9.11.13.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
9.11.13.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
9.11.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:   
 a) Ata de Fundação;  
 b) Estatuto Social com a Ata da Assembleia que o aprovou;  
 c) Regimento dos Fundos Instituídos pelos Cooperados, com a Ata da Assembleia; 
 d) Editais de convocação das três últimas Assembleias Gerais Extraordinárias; 

e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
Assembleias Gerais ou nas reuniões seccionais;  

 f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação;  
9.11.13.7.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
9.12. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 
9.12.17. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
9.12.18. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021. 
9.12.19. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.12.20. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
9.12.21. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 



  

 

 

  

 
 
 

9.12.21.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.12.21.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
9.12.21.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
9.12.21.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.12.21.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;  
9.12.21.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.12.21.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.12.22. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 
9.12.23. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.12.24. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
9.12.25. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.12.26. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.12.27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 



  

 

 

  

 
 
 

9.12.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.12.29. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.12.30. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
9.12.31. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.12.32. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64). 
9.12.33. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço/desconto em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos.  
10.2 Para o julgamento das propostas, o agente de contratação poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer 
que integrará o processo. 
10.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
10.4 Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
11. DOS RECURSOS 
11.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 
o caso, concederá o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o término do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 
ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

a) O Agente de Contratação, comunicará via Chat, a data e o horário da mudança 
de fase acima descrita, com a declaração de vencedor e o momento único que o 
sistema ficará disponível para manifestação de intenção recursal, respeitando o 
prazo mínimo de 60(sessenta) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


  

 

 

  

 
 
 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública desta licitação, implica preclusão desse direito, ficando o 
Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
11.3. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a preclusão do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 
do objeto da licitação à licitante vencedora. 
11.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 
tempestividade, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.5. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
11.7.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.7.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
11.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.13. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
11.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


  

 

 

  

 
 
 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
14.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento 
complementar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo 
Setor, podendo ser prorrogado mediante anuência e conveniência administrativa, sob 
pena de decair do direito à contratação. 
14.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 
14.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 13.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o Contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço/desconto, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
14.4. Nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, como condição para 
assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar seguro garantia no valor referente 
a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. Caberá ao contratado optar por uma 
das seguintes modalidades de garantia: 
14.4.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
14.4.2. Seguro-garantia; 
14.4.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
14.4.4. O prazo de vigência da apólice será de igual ao prazo estabelecido no contrato 
principal nos termos do artigo 97, inciso I da Lei nº 14.133/21. 

15. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
15.1. Nos termos do artigo 125 da Lei n° 14.133/21, o Contratado ficará obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas 
compras.  



  

 

 

  

 
 
 

15.2. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser 
pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
16.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual 
cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação 
eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 
16.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo de validade de 360 (trezentos e 
sessenta) dias conforme especificado na minuta contratual. 
17.2. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
17.3. O prazo de execução da prestação do serviço será de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, conforme estabelecido no Cronograma Físico Financeiro. 
 
18. DO REAJUSTE 
18.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data base do orçamento de referência da Administração, ocorrida em 09/2024, conforme 
MEMÓRIA DE CÁLCULO e PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas a este Termo de 
Referência. 

18.2 O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da 
data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do Índice 
Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
e/ou de índices setoriais da construção civil, que incidirão exclusivamente em relação às 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, em conformidade com 
o que estabelecem as Leis n.º 10.192/2001 e nº 14.133/2021. 

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 



  

 

 

  

 
 
 

18.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

18.7 Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste 
sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por 
culpa exclusiva dela. 

18.8 A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal 
durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, no prazo de 
até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, sob pena de, 
não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento. 

18.9 O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

18.10 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou 
integral, bem como de negociação entre as partes. 

18.11 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 

18.12 Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser calculados a partir da 
fórmula apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V 

I0 

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 

I0 = Índice de preço verificado na data da proposta da licitante; 

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 

V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 

Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser 
escolhidos levando em consideração as especificidades dos serviços que compõem a 
Planilha Orçamentária referencial. Como sugestão de documento referencial de 
consulta, orientamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE 
JANEIRO DE 2023, disponível em: https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-
conteudos/atos-normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-1-
2023. 

 



  

 

 

  

 
 
 

18.13 O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
18.14 Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as 
variações para mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) 
do valor atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, 
devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores ao 
estabelecido serão avaliados pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio 
contratual ou não. 
 
18.15 Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o valor estimado do 
processo na fase de lances. 
 
18.16 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 
 
18.17 Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 
deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 
CONTRATADA. 
 
18.18 A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito 
ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, 
desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de 
indenização por meio de Termo de Quitação. 
 
19. – DA INVERSÃO DE FASES 
 
19.1 - A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no 
art. 17, §1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A 
FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 
 
19.2 - Assim, como em todos os demais atos da administração pública, as contratações 
estão vinculadas aos princípios regentes contidos no artigo 37 da Constituição Federal de 
1988. Nesse sentido, as licitações possuem, como forma de garantir maior efetividade e 
proteção ao erário, a fase de habilitação dos concorrentes. 
 
19.3 - Nessa fase, os concorrentes devem apresentar documentos que comprovem sua 
capacidade de cumprir o contrato decorrente do certame, bem como de sua idoneidade e 
da regularidade nos pagamentos de obrigações trabalhistas e fiscais. É, também, nessa 
etapa que os licitantes apresentam as garantias exigidas pela administração pública. 
 



  

 

 

  

 
 
 

19.4 - A inversão de fases no processo licitatório se refere à previsão legal adotada pela 
lei 14.133/21 como regra geral para os procedimentos de contratação pública, em que, 
em contraposição ao disposto na legislação prévia, a análise dos documentos para a 
habilitação de um licitante ocorre somente após o julgamento das propostas. 
 
19.5 - A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 
técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca 
de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Termo de Referência, 
na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 
julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a 
análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha 
da melhor proposta para a administração. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no termo de 
referência e na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta 
apresentada. 
 
21. DO PAGAMENTO 
 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
22. DA FISCALIZAÇÃO 
 
22.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133/21, conforme 
detalhado no Projeto Básico. 
22.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 
experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da 
prestação do serviço.  
22.1.2. Fica designada como Fiscal do Contrato a Sr. ALVARO HENRIQUE RODRIGUES 
GOMES, Portaria nº 105/2025, Fica designado como Gestora do Contrato a Srª. TAIS 
VIEIRA ROCHA, Portaria nº 041/2025. 
22.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 
não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
danos na execução dos serviços contratados. 
22.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 
contrato. 
22.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
 
23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 



  

 

 

  

 
 
 

23.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no contrato, anexos deste edital. 
 
24. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
24.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, 
são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  
25.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
25.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
25.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
25.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
25.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
25.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
25.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
25.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
25.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
25.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
25.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
25.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
25.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

25.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na 
cláusula 23 supramencionada, as seguintes sanções: 
25.3.1 Advertência;  
25.3.2 Multa;  
25.3.3 Impedimento de licitar e contratar;  
24.3.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
25.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
25.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
25.4.2 As peculiaridades do caso concreto; 
24.4.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
25.4.3 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
25.4.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
25.5 A sanção prevista na cláusula 25.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na cláusula 25.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 



  

 

 

  

 
 
 

25.4.1. A sanção prevista na cláusula 25.2, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 24, deste 
edital.  
25.4.2. A sanção prevista na cláusula 25.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
25.4.3. A sanção prevista na cláusula 25.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 25.1.8, 25.1.9, 25.1.10, 25.1.11 e 25.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 
25.1.5, 25.1.6 e 25.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida na cláusula 25.2 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
25.4.5 As sanções previstas nas cláusulas 25.1, 25.3 e 25.4., poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 25.2. 
25.4.6 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei.  
25.4.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
25.4.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 
legislações pertinentes. 
25.4.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
25.4.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Município, 
da União e PNCP. 
25.4.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
24.4.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos 



  

 

 

  

 
 
 

25.4.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
24.4.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
24.4.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
24.4.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus 
Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, 
informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar 
a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 
25.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.3. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 
25.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
25.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do agente de contratação em contrário. 
25.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 
25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
25.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
25.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



  

 

 

  

 
 
 

25.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
25.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://santamariadaboavista.pe.gov.br/. 
25.16. Os casos omissos serão dirimidos pelo agente de contratação com base nas 
disposições da Lei nº 14.133/21, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
25.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Santa Maria da Boa Vista, estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://santamariadaboavista.pe.gov.br/


  

 

 

  

 
 
 

 
 

ANEXO I  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO II – Modelo de Planilha de Composição de Preços Unitários  

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nº DO PROCESSO: 

LICITAÇÃO N°: 

DATA: 

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação) 

A Data de apresentação na proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF   

C 
Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissidio 
coletivo   

D Quantidade de meses da execução contratual 03 meses 

Identificação do serviço 

Tipo de serviço 
Un. de 
medida 

Qtde. total 
a contratar 

     

Anexo II-A - Mão de Obra 

Mão-de -obra vinculada à execução contratual 

1 
Tipo de serviço (mesmo serviço com característica 
distintas)   



  

 

 

  

 
 
 

2 Salário normativo da categoria profissional   

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data Base da Categoria (dia/mês/ano)     

5 Regime de Tributação   

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % R$ 

A Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida 
for inferior àquela fixada na CCT)   

R$                  
-    

B Adicional de periculosidade 30,00%   

C Adicional noturno     

D Súmula 444 TST (feriados trabalhados)  
 R$                  
-    

E Hora noturna adicional     

F Intervalo intrajornada     

G Outros     

TOTAL DO MÓDULO 1   

MÓDULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 

A Auxílio transporte R$ 0,00   

B Auxílio-alimentação  R$ 28,00   

C Assistência médica e familiar (plano de saúde)     

D Fundo social e odontológico     

E Outros     

TOTAL DO MÓDULO 2   

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS R$ 

A Uniforme     

B Equipamentos/Instrumentos     

C Outros (especificar)     

TOTAL DO MÓDULO 3   

MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS 

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS % R$ 

A INSS   
 R$                  
-    

B SESI OU SESC   
 R$                  
-    

C SENAI OU SENAC   
 R$                  
-    

D INCRA   
 R$                  
-    

E SALÁRIO EDUCAÇÃO   
 R$                  
-    

F FGTS   
 R$                  
-    

G 
SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 
8.212/91)   

 R$                  
-    



  

 

 

  

 
 
 

H SEBRAE   
 R$                  
-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 0,00% 
 R$                  
-    

SUBMÓDULO 4.2 - 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO   R$ 

A 13º salário   
 R$                  
-    

  SUBTOTAL   
 R$                  
-    

B Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 13º salário   
 R$                  
-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2 0,00% 
 R$                  
-    

SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE % R$ 

A Afastamento maternidade     

B Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade     

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 0,00% 
 R$                  
-    

SUBMODULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO % R$ 

A Aviso prévio indenizado   
 R$                  
-    

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado   
 R$                  
-    

C 
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre do aviso prévio 
indenizado   

 R$                  
-    

D Aviso prévio trabalhado   
 R$                  
-    

E Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado   
 R$                  
-    

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado   
 R$                  
-    

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.4 0,00% 
 R$                  
-    

SUBMÓDULO 4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE % R$ 

A Férias e terço constitucional de férias   
 R$                  
-    

B Ausência por doença   
 R$                  
-    

C Licença paternidade   
 R$                  
-    

D Ausências legais   
 R$                  
-    

E Ausência por acidente de trabalho   
 R$                  
-    

  SUBTOTAL   
 R$                  
-    

F 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de 
reposição do profissional ausente   

 R$                  
-    



  

 

 

  

 
 
 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.5 0,00% 
 R$                  
-    

QUADRO-RESUMO-MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTA % R$ 

4.1 13º salário 0,00% 
 R$                  
-    

4.2 Encargos previdenciários e FGTS 0,00% 
 R$                  
-    

4.3 Afastamento maternidade 0,00% 
 R$                  
-    

4.4 Custo de rescisão 0,00% 
 R$                  
-    

4.5 Custo de reposição de profissional ausente 0,00% 
 R$                  
-    

TOTAL DO MÓDULO 4 0,00% 
 R$                  
-    

MÓDULO 5- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO   R$ 

A Custos indiretos   
 R$                  
-    

B Lucro   
 R$                  
-    

C Tributos 

C.1 Tributos Federais (especificar)    R$  

C.2 Tributos Estaduais (especificar)    R$  

C.3 Tributos Municipais (especificar)    R$  

C.4 Outros (especificar)    R$  

TOTAL DO MÓDULO 5 
 R$                  
-    

Anexo II- B- Quadro-resumo do custo por empregado 

Mão-de-obra vinculada a execução do custo por empregado 

A Módulo 1- Composição da Remuneração 
 R$                  
-    

B Módulo 2- Benefícios Mensais e Diários 
 R$                  
-    

C 
Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 
outros) 

 R$                  
-    

D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas 
 R$                  
-    

  Subtotal (módulo A+B+C+D) 
 R$                  
-    

E Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                  
-    

 VALOR TOTAL POR EMPREGADO  
 R$                  
-    

  

 
 

 
 
 



  

 

 

  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO/DESCONTO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº __/2025 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS/DESCONTO: 
 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1    
  



  

 

 

  

 
 
 

2    

  

3    

  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:    XXXXXXXXXXXXX (XXXXX), nesse valor o 
percentual de xxx % corresponde a insumos e xxxxxx referente a mão de obra. 
 

OBS: Nos termos da cláusula prevista neste instrumento convocatório, deverá ser 
apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei 
nº 14.133/2021. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e 
habilitado a prestar a essa Administração Pública os esclarecimentos e informações 
adicionais que forem considerados necessários. 
 

Cidade, ___ de ________________ de 2025. 
____________________________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura e do responsável legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
MODELO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 
 
 
 
 



  

 

 

  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V  
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI  
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO VII  
MEMORIAL DE CÁLCULOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII  
BDI  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX  
ART / RRT  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X  
CURVA ABC DE SERVIÇOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

  

 
 
 

 
 

ANEXO XI  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025 
TIPO – MENOR PREÇO  

 
 
 ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________ (CNPJ 
Nº), sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou 
sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 
Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 
elencados no Edital da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 
 

____________________________________________________ 
    (nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

 

 

  

 
 
 

 
 

ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 
 
 
 

___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________ (CNPJ 
Nº), sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, 
sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
    (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

 

 

  

 
 
 

 
 

ANEXO XIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2025 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
 (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

 

 

  

 
 
 

 
 

ANEXO XIV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS PARA O 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO (artigo 63, §2º, da Lei 
nº 14.133/2021) 

 
 

___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________ (CNPJ 
Nº), sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, 
sob as penas da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 
objeto a ser contratado, na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025. 
 
 

 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 
 
 
 

____________________________________________________ 
     (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



  

 

 

  

 
 
 

 
ANEXO XV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº ___/2025 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº ___/2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DA BOA VISTA/PE, marcada para às XXhXX horas do dia XX/XX/2025, que a 
empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no 
(endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

 
Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 
 
 

______________________________________________________ 
    (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



  

 

 

  

 
 
 

ANEXO XVI 
MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2025 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº ____/2025 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 
14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim (   )                   Não (   ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
 (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 



  

 

 

  

 
 
 

ANEXO XVII - MINUTA DO CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – MENOR PREÇO 

(Processo Administrativo n° ___/2025) 
 
Termo de Contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA BOA VISTA/PE e a Empresa 
_________________________________ 
 
 

CONTRATO Nº: _____/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA/PE, com sede na Rua 
Raimundo Coimbra Filho, n° 151, Bairro Senador Paulo Guerra, na cidade de Santa Maria 
da Boa Vista, Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.382.029/0001-46, 
neste ato representado pelo Sr. George Rodrigues Duarte, Prefeito Municipal, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) ______________________, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº _______________________, sediado(a) na ___________________, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
_____________________________ (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº ______ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica nº ___/2025 e Processo 
Administrativo ___/2025, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DE 
UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) – NÚMERO DA PROPOSTA 
09216.6270001/24-002/NOVO PAC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DESCRITAS NO PROJETO PADRÃO DO FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE (FNS), NO BAIRRO SENADOR PAULO GUERRA, NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE SANTA MARIA DA BOA VISTA/PE, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital da Concorrência, 
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 
supracitados; independentemente de transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1     

2     

3     

...     

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da sua plena 
eficácia, após a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


  

 

 

  

 
 
 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os 
materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. Os serviços deverão ser executados conforme solicitação; 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
5.6. PREPOSTO 
5.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado; 
5.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período da execução até sua conclusão; 
5.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
 
5.7. FISCALIZAÇÃO 
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
Fiscalização Técnica 
5.7.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
5.7.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

 

  

 
 
 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
5.7.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
5.7.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
5.7.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
5.7.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022); 
5.7.2.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
5.7.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 
5.7.3.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 
5.7.3.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 
5.7.3.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 
5.7.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 



  

 

 

  

 
 
 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X); 
5.7.3.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI); 
5.7.3.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
5.7.4. Fica designada como Fiscal do Contrato: LAYANE PEREIRA REIS, Portaria nº 
097/2021, e fica designado como Gestor do Contrato o Sr. WEDSON MEDRADO FREIRE 
JUNIOR, Portaria nº 113/2024. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
6.1. O valor total da contratação é de R$ ________________ (valor por extenso) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
7.1.1. Não produzir os resultados acordados. 
7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do recebimento 
7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços medidos/faturados; 
7.3. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a(s) 
contratada(s) deverá(ão) entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento 
da obrigação contratual; 
7.4. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal de Contratos, que submeterá à 
análise da equipe de engenharia municipal, após a entrega da documentação acima, da 
seguinte forma: 
7.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, a 
equipe técnica de engenharia irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

 

  

 
 
 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao Gestor do Contrato; 
7.7. A(s) contratada(s) fica(m) obrigada(s) a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas; 
7.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da(s) 
contratada(s), a equipe técnica de engenharia deverá elaborar relatório circunstanciado 
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao Gestor do Contrato para 
recebimento definitivo. 
7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo; 
7.12. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
7.12.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à(s) contratada(s), 
por escrito, as respectivas correções; 
7.12.2. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.12.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização; 
7.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da(s) 
contratada(s) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor; 
7.14. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada; 
7.15. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade; 
7.16. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso; 
7.17. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.18. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga; 



  

 

 

  

 
 
 

7.19. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 
7.20. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 
7.21. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo; 
7.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato; 
7.23. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.24. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
7.25. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 
7.26. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
7.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; 
7.28. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
7.29. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.29.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 
7.29.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 
7.29.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 



  

 

 

  

 
 
 

7.29.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
7.30. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão; 
7.31. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
7.32. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança; 
7.33. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.34. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 
7.35. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
7.36.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.37. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
7.38. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
7.39. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018); 
7.40. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 



  

 

 

  

 
 
 

7.41. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos; 
7.42. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa; 
7.43. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.44. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, dentro da ordem cronológica de cada 
fonte de que trata o art. 141 da Lei 14.133/2021; 
7.45. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.; 
Forma de pagamento 
7.46. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
7.47. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
7.48. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.48.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 
e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996; 
7.48.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na 
forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme 
determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
7.48.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 
7.49. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
7.50. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Cessão de crédito 
7.51. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico; 



  

 

 

  

 
 
 

7.52. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante; 
7.53. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo; 
7.54. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;  
7.55. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 
e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução 
Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos); 
7.56. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data 
base do orçamento de referência da Administração, ocorrida em 09/2024, conforme 
MEMÓRIA DE CÁLCULO e PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas a este Termo de 
Referência. 

8.2 O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da 
data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do Índice 
Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
e/ou de índices setoriais da construção civil, que incidirão exclusivamente em relação às 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, em conformidade com 
o que estabelecem as Leis n.º 10.192/2001 e nº 14.133/2021. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 



  

 

 

  

 
 
 

8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

8.7 Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste 
sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por 
culpa exclusiva dela. 

8.8 A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal 
durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, no prazo de 
até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, sob pena de, 
não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento. 

8.9 O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

8.10 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou 
integral, bem como de negociação entre as partes. 

8.11 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 

8.12 Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser calculados a partir da 
fórmula apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V I0 

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 

I0 = Índice de preço verificado na data da proposta da licitante; 

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 

V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 

Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser 
escolhidos levando em consideração as especificidades dos serviços que compõem a 
Planilha Orçamentária referencial. Como sugestão de documento referencial de 
consulta, orientamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE 
JANEIRO DE 2023, disponível em: https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-
conteudos/atos-normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-1-
2023. 

 
8.13 O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 



  

 

 

  

 
 
 

 
8.14 Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações 
para mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor 
atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as 
partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores ao 
estabelecido serão avaliados pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio 
contratual ou não. 

 
8.15 Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o valor estimado do 
processo na fase de lances. 
 
18.16 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 

 
8.17 Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 
deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 
CONTRATADA. 
 
8.18 A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao 
reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde 
que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de 
indenização por meio de Termo de Quitação. 
 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

 
Unidade Orçamentária: 0225 
Programa Atividade: 1005 
Elemento de despesa: 4490.51 
Fonte de Recurso: Recurso Próprio e Recurso Federal (NOVO PAC) 

 
9.2. Fonte de Recurso: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes 
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro, outras transferências da 
União e convênios  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela(s) contratada(s), de 
acordo com este TR, com o Projeto Básico, com as cláusulas contratuais e com os 
termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

 

  

 
 
 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

c) Notificar a(s) contratada(s) por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas; 

d) Pagar à(s) contratada(s) o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da(s) 
contratada(s), quando couber; 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da(s) contratada(s), tais como: 
g) Exercer o poder de mando sobre os empregados da(s) contratada(s), devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 
de recepção e apoio ao usuário; 

h) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na(s) empresa(s) 
contratada(s); 

i) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da(s) contratada(s), 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

j) Considerar os trabalhadores da(s) contratada(s) como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 

k) Fornece as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

l) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
m) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela(s) contratada(s); 
n) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

o) Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação; 

p) final da Disputa todos os licitantes participantes (Arrematante e Não Arrematante) 
que caso tenham registrado lance inferior a 20% (vinte por cento) deveram 
apresentar , no prazo máximo de 02h (duas horas) a contar da solicitação via chat 
do Agente de Contratação, à Administração, por meio eletrônico, no campo 
“Documentos Complementares” Proposta de Preço Adequada ao último lance 
registrado (planilha completa) que contenha o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários , composição de custos unitários, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021), sob pena de desclassificação; 

q) A Proposta Adequada ao último lance registrado, acompanhada composição de 
custos unitários, deverá ser assinada pelo Representante Legal, Procurador 
devidamente qualificado no Processo ou Administrador da empresa, nesse caso 
com acompanhado da comprovação de vínculo empregatício. 

 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

 

  

 
 
 

a) Executar os serviços conforme especificações deste TR e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
documento, no Projeto Básico e em suas propostas; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à terceiros, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos 
devidos à(s) contratada(s), o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente 

f) público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei n° 14.133/2021; 

g) A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(am) entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante; 

i) Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

k) Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

m) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este TR, o ETP e o Projeto Básico, no prazo determinado; 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 



  

 

 

  

 
 
 

o) Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo; 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a(s) 
contratada(s) houver(em) se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015; 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 5º 
do art. 103 da Lei nº 14.133/2021; 

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante; 

v) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

w) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados/fornecidos, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


  

 

 

  

 
 
 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 3% (três por cento) 
do valor do contrato, na forma Seguro Garantia ou Fiança Bancária conforme a Apólice 
nº____________ emitida em___________, a critério da contratada, com prêmio no valor 
de R$ _______(__________________), em anexo que passa a fazer parte deste Contrato 
como se aqui transcrito fosse. 
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

 

 

  

 
 
 

13.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 
13.2.2. Multa de: 
13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo 
de 1,4% (um vírgula quatro por cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o 
prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a 
promover a rescisão do contrato; 
13.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
13.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
13.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
13.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
19.1 do Termo de Referência. 
13.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a(s) contratada(s) ressarcirem a contratante pelos prejuízos 
causados. 
13.6. As sanções previstas nos subitens do Termo de Referência 19.2.2, 19.2.3, 19.2.4 e 
19.2.5, 19.2.6 e 19.2.7 poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
13.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 
TABELA 1 

GRAU                                   CORRESPONDÊCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 



  

 

 

  

 
 
 

TABELA 2  

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência. 

 

1 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

inclusive induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos 

com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
5 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento. 4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia. 

3 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia. 
2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem  a anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 1 

 
13.8. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 
14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 
13.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 
13.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente; 
13.10.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente; 
13.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil; 
13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
13.13. Gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
13.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração do procedimento adequado; 



  

 

 

  

 
 
 

13.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 
14.133/2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


  

 

 

  

 
 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria da Boa Vista/PE, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
SANTA MARIA DA BOA VISTA/PE, ____ de _____________ de 2025. 

 
 
 

___________________________________ 
GEORGE RODRIGUES DUARTE 

PREFEITO 
 

____________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA / REPRESENTANTE 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1: ___________________________________CPF: _______________________ 
 
2: ___________________________________ CPF: _______________________ 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


  

 

 

  

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XVIII  
PEÇAS GRÁFICAS 

 
 


